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PARECER n. 008/2021
Expediente n. 007/2021
Projeto de Lei 006/2021 
Origem: Poder Legislativo Municipal (Vereador: Antônio Worst)
Objeto:“ DÁ NOVA REDAÇÃO AO ART. 4º, DA LEI MUNICIPAL Nº 302, DE 04 DE SETEMBRO DE 1998, QUE “OBRIGA AS AGÊNCIAS BANCÁRIAS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO, A COLOCAR À DISPOSIÇÃO DOS USUÁRIOS, PESSOAL SUFICIENTE NO SETOR DE CAIXAS, PARA QUE O ATENDIMENTO SEJA EFETIVADO EM TEMPO RAZOÁVEL.” 

[bookmark: _GoBack]Em reunião ordinária, realizada no dia 15 de fevereiro de 2021, a Comissão de Constituição e Justiça se reuniu e emitiu, por unanimidade, parecer favorável à submissão da referido Projeto de Lei à votação em Plenário, por estar de acordo com a jurisprudência dominante do STF: Definição do tempo máximo de espera de clientes em filas de instituições bancárias. Competência do Município para legislar. Assunto de interesse local. Ratificação da jurisprudência firmada por esta Suprema Corte. [RE 610.221 RG, rel. min. Ellen Gracie, j. 29-4-2010, P, DJE de 20-8-2010, Tema 272.]. Logo, está apto a ser votado. 
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